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EXMO. SR. 
MARLON DO KIOSKI 
M.D. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL  
CENTENÁRIO DO SUL – PR 
 

           INDICAÇÃO Nº 088/2026 
 

 

O VEREADOR, infra-assinado, com assento a Câmara Municipal, nos 

termos regimentais, em REGIME DE URGÊNCIA em ouvindo o Plenário, INDICA ao chefe 

do Poder Executivo Municipal, que pelo setor competente, instalar de 01 (um) televisor e 

01 (um) computador em cada sala de aula das escolas da rede municipal de ensino de 

Centenário do Sul. 

 

JUSTIFICATIVA: A presente indicação tem como objetivo fortalecer o 

processo de ensino-aprendizagem por meio da utilização de recursos tecnológicos 

diretamente em sala de aula. Os equipamentos solicitados — televisores e computadores — 

serão de uso pedagógico, utilizados pelo professor como ferramentas de apoio para 

enriquecer suas aulas e ampliar as possibilidades de interação com os alunos.   

- Uso pedagógico do professor: Os recursos tecnológicos permitirão 

ao docente apresentar conteúdos de forma mais clara e atrativa, utilizando vídeos, 

apresentações digitais e softwares educativos.   

- Apoio ao aprendizado: Os alunos terão acesso a materiais 

complementares que favorecem a compreensão dos temas abordados em sala.   

- Modernização do ensino: Essa iniciativa acompanha uma tendência 

já consolidada em quase todas as escolas do Paraná, que vêm adotando televisores, 

computadores e outros recursos digitais como parte integrante da prática pedagógica.   

- Desenvolvimento de competências: O contato com recursos digitais 

contribui para a formação integral dos estudantes, desenvolvendo habilidades cognitivas e 

sociais importantes para sua vida futura.   

 

Portanto, a instalação de televisores e computadores em cada sala de 

aula representa não apenas um investimento em infraestrutura, mas sobretudo uma ação 

estratégica para aprimorar a prática pedagógica dos professores e garantir que os alunos de 

Centenário do Sul tenham acesso a uma educação de qualidade, moderna e inclusiva, em 

sintonia com a realidade educacional do Estado do Paraná. 

Plenário Maurício Fagundes de Souza, em 14 de maio de 2026 

 
 
 
 

PROFESSOR EDERSON BARROS 
Vereador 
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